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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0005736-55.2012.815.0011
ORIGEM: 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande 
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a 
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Ítalo Videres de Oliveira Sena 
ADVOGADO: Vital Bezerra Lopes (OAB/PB 7246)
APELADO: Hipercard Banco Múltiplo S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  DANOS  MORAIS.
ACORDO  REALIZADO  COM  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  BANCO
MÚLTIPLO -  HIPERCARD.  DEFEITO  NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM  CADASTRO  RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.
CONDUTA QUE MACULOU A HONRA DO INDIVÍDUO. VIOLAÇÃO ÀS
NORMAS  PREVISTAS  NO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR
(ART.  14). RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  DESNECESSIDADE  DE
COMPROVAÇÃO  DA  CULPA.  NEXO  CAUSAL  EVIDENCIADO.
CARACTERIZAÇÃO  DO  ATO  ILÍCITO.  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.
DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. QUANTUM REPARATÓRIO EM
PATAMAR  IRRISÓRIO,  CONSIDERANDO  AS  PECULIARIDADES  DO
CASO. MAJORAÇÃO DO VALOR. CABIMENTO. PROVIMENTO.

1. Para fixar o valor devido a título de reparação moral, o magistrado
deve-se guiar pelo binômio compensação/punição. O valor tende a
refletir  uma satisfação pela dor sofrida, mas não um lucro fácil  à
parte lesada. Por outro lado, deve ter envergadura para servir de
punição ao causador do dano, sobretudo como fator de desestímulo
a novas condutas do gênero, tomando-se como base a capacidade
financeira do ofensor.

2. Nos  termos  da  jurisprudência  da  Corte  Cidadã,  o  valor
estabelecido pelas instâncias ordinárias a título de indenização por
danos morais pode ser revisto tão-somente nas hipóteses em que a
condenação revelar-se irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos
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padrões de razoabilidade, o que se evidencia no presente caso.

3. Provimento do apelo, para majorar-se o quantum fixado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar  provimento  à
apelação. 

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  ÍTALO  VIDERES  DE
OLIVEIRA SENA contra  sentença  (f.  71/74)  proferida nos  autos  da  ação de
indenização  por  danos  morais  promovida  em  face  de  HIPERCARD  BANCO
MÚLTIPLO S/A.

O demandante ajuizou a presente ação alegando que, por intermédio
da  PROTESTE,  realizou  um acordo  para  a  liquidação  de  uma dívida  de  R$
8.072,28  (oito  mil  e  setenta  e dois  reais  e  vinte  e oito  centavos),  junto  à
instituição  financeira  promovida,  a  ser  paga  em 24  parcelas  de  R$  300,00
(trezentos reais). Mas, apesar de cumprir o acordo, pagando regularmente as
parcelas, teve seu nome inserido pelo promovido no rol dos inadimplentes, de
forma indevida.

O Juízo de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
julgou procedente a pretensão inicial,  condenando o demandado a pagar  o
valor de R$ 1.000,00 (mil reais), a título de indenização por danos morais, com
correção monetária pelo INPC, e acrescidos de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, contados do evento danoso (Súmulas 43 e 54 do STJ), além das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze
por  cento)  sobre  o  valor  da condenação,  nos  termos do  art.  20,  §  3º,  do
CPC/1973. 

Pedido de antecipação da tutela deferido (f. 23/26).

O  apelante  postulou,  exclusivamente,  a  majoração  do  quantum
indenizatório e dos honorários sucumbenciais,  que devem ser arbitrados em
20% da condenação (f. 79/84).

Interposto  o  recurso,  o  HIPERCARD  peticionou,  comprovando  o
cumprimento  da  obrigação  e  requerendo  a  extinção  do  processo  com
julgamento do mérito (f. 87/88). 

Contrarrazões não apresentadas (certidão de f. 93).

A Procuradoria de Justiça não opinou quanto ao mérito do recurso (f.
97).

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

De acordo com o Enunciado Administrativo n. 2 do STJ: 

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a
decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)  devem ser  exigidos  os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Portanto, com base nesse enunciado, passo ao exame da apelação
interposta em 10/04/2014 (f. 79).

O  autor/apelante  ajuizou  ação  de  indenização  por  danos  morais
contra o HIPERCARD, sob a alegação de que, por intermédio da PROTESTE,
realizou um acordo para liquidar uma dívida de R$ 8.072,28, a ser paga em 24
parcelas  de  R$ 300,00.  Afirmou que,  apesar  de  estar  cumprindo o acordo,
pagando  regularmente  as  parcelas  (f.  13/18),  seu  nome  foi  inserido  pelo
promovido no rol dos inadimplentes, de forma indevida (f. 20). 

O magistrado de primeiro grau reconheceu a  responsabilidade da
instituição de crédito pelos danos causados ao autor, em razão da inserção de
seu  nome  nos  cadastros  negativos  de  crédito,  consignando  o  seguinte
entendimento:

Portanto, havendo um acordo entre as partes para parcelamento do débito,
impossível a inserção do nome da parte autora nos cadastros de restrição
ao crédito.

[...]

In casu, a conduta ilícita do agente, se dá em razão da indevida inclusão
do nome da parte autora no rol de inadimplentes, por conta da inclusão de
dívida adimplida.

Com efeito, a parte que tem seu nome inscrito indevidamente no cadastro
de  proteção  ao  crédito,  o  suposto  inadimplente  sofre  as  mais  diversas
restrições, que atingem de forma grave não só o seu crédito, mas também
sua reputação perante a sociedade.

Portanto,  demonstrada  a  conduta  da  empresa  promovida  em negativar,
indevidamente, o nome da parte autora, afigura-se latente os requisitos da
responsabilidade civil, como visto anteriormente.

Não  se  pode  esquecer,  ainda,  que  o  dano  indenizável  aqui  exposto  é
daqueles  denominados  dano  moral  puro,  ou  seja,  a  ofensa  decorre  do
simples  lançamento indevido do nome do consumidor  nos cadastros  de
inadimplentes, independentemente de comprovação de prejuízo material,
dado que a obrigação de reparar  o dano nasce com a ofensa a  honra
subjetiva  (sic, f. 72/73).
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Com esteio em tal premissa, o insigne juiz a quo condenou a parte
promovida ao pagamento de indenização por danos morais. Contudo,
ao  fixar  o  quantum indenizatório,  ponderou  alguns  aspectos  que  passo  a
reproduzir adiante:

O nosso ordenamento jurídico não traz parâmetros jurídicos legais para a
determinação do quantum a ser fixado a título de dano moral.

Cuida-se de questão subjetiva que deve obediência somente aos critérios
estabelecidos em jurisprudência e doutrina.

[...]

“Carlos Roberto Gonçalves aponta os seguintes critérios: 'a) condição social,
educacional,  profissional  e  econômico  do  lesado;  b)  a  intensidade  de  seu
sofrimento; c) a situação econômica do ofensor e os benefícios que obteve com
o ilícito;  d) a  intensidade do dolo  ou o grau da culpa; e) a gravidade e a
repercussão da ofensa; f) as peculiaridades de circunstâncias que envolveram o
caso,  atendendo-se  para  o  caráter  anti-social  da  conduta  lesiva'”
(Responsabilidade Civil, 1ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 270).

[...]

Considerando  tais  parâmetros,  bem  como  o  potencial  financeiro  da
apelante, entendo que a importância fixada em instância singela, qual seja
R$  1.000,00,  não  se  apresenta  excessiva  ou  desproporcional  para
compensar os danos morais sofridos pela parte autora. (f. 73/74).

No caso em tela,  a irresignação do apelante restringe-se ao
quantum fixado a título de indenização por danos morais, pugnando
pela sua majoração.

Sabe-se que para a fixação do valor devido a título de dano moral,
o magistrado deve-se guiar pelo binômio compensação/punição. O valor tende
a refletir uma satisfação pela dor sofrida, mas não um lucro fácil ao lesado. Por
outro lado, deve ter envergadura para servir de punição ao causador do dano,
sobretudo como fator de desestímulo a novas condutas do gênero, tomando-se
como base a capacidade financeira do ofensor. 

A indenização por dano moral deve representar para a vítima uma
satisfação capaz de amenizar o sofrimento experimentado. Sua eficácia está na
aptidão de proporcionar tal satisfação em justa medida, conforme o princípio da
proporcionalidade, de modo que produza impacto insuficiente no causador do
mal, a fim de evitar que venha a cometer novamente o ato ilícito.

No dano moral, ao contrário do que ocorre no dano material, inexiste
prejuízo econômico, possuindo a indenização outro significado. Seu objetivo é
duplo: satisfativo/punitivo. Por um lado, a paga em pecúnia deverá amenizar a
dor  sentida.  Em  contrapartida,  deverá  também  a  indenização  servir  como
castigo ao ofensor, causador do dano, incutindo-lhe um impacto tal, suficiente
para dissuadi-lo a um novo atentado.
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O valor da indenização é medido pela extensão do dano, conforme
estabelece o art. 944 do Código Civil Brasileiro, pelo grau de culpa do ofensor,
pela situação socioeconômica das partes,  além de fixar-se uma quantia que
sirva de desestímulo ao ofensor para a renovação da prática ilícita, de modo
que a indenização não deixe satisfazer a vítima, nem seja insignificante para o
causador do dano.

O dinheiro não repara, de maneira satisfatória, os danos moralmente
sofridos. Todavia serve como uma compensação para quem foi atingido em sua
moral  por  fatos  a  que não deu causa,  devendo o valor  da indenização ser
pautado pela proporcionalidade e razoabilidade, levando-se em consideração a
peculiaridade do caso concreto.

A doutrina e a jurisprudência vêm se posicionando no sentido de que
dois fatores devem ser observados: o compensatório e o punitivo.

Sobre o tema, o professor Caio Mário da Silva Pereira ensina que,
quando da fixação de indenização, deve-se alcançar a:

1) punição ao infrator pelo fato de haver ofendido um bem jurídico da
vítima, posto que imaterial;

2) pôr nas mãos do ofendido uma soma que não “pretium dolores”, porém
o meio de lhe oferecer a oportunidade de conseguir  uma satisfação de
qualquer  espécie,  seja  de  ordem intelectual  ou  moral,  seja  mesmo  de
cunho material. (RJTJRGS, 172/179).

Ainda, quanto ao valor da indenização, o mestre Carlos Alberto Bittar
defende que:

A  indenização  por  danos  morais  deve  traduzir-se  em  montante  que
represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita o
comportamento  assumido,  ou  evento  lesivo  advindo.  Consubstancia-se,
portanto,  em  importância  compatível  com  o  vulto  dos  interesses  em
conflito, refletindo-se, de modo expressivo, no patrimônio do lesante, a fim
de que sinta, efetivamente, a resposta da ordem jurídica aos efeitos do
resultado  lesivo  produzido.  Deve,  pois,  ser  a  quantia  economicamente
significativa, em razão das potencialidades do patrimônio do lesante.1

O professor Sílvio de Salvo Venosa, ao tecer comentários sobre a
fixação de um valor para o dano moral, aduz o seguinte:

[...] O juiz avaliará a magnitude da lesão sofrida pela vítima, utilizando-se
da  prova,  da  realidade  que  o  cerca  e  das  máximas  da  experiência.
Ademais, em se tratando de dano moral, a mesma situação pode atingir de
forma diversa cada pessoa.

Levemos em consideração, também, que o artigo 948 do Código de 1916
dispunha:  ‘Nas  indenizações  por  fato  ilícito  prevalecerá  o  valor  mais
favorável  ao  lesado.’  Desse  modo,  não  atenderá  a  esse  ditame  a
indenização  irrisória,  que  não  traduza  ressarcimento  para  a  vítima  ou

1 In Reparação civil por danos morais. RT, 1993, 3ª ed., p.233.
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punição  para  o  ofensor.  Da  mesma  forma,  não  pode  ser  admitida
indenização exagerada que se converta em enriquecimento injusto em prol
da vítima.2

Em ações desta natureza, o quantum indenizatório é fixado segundo
o livre convencimento do juiz, de acordo com o caso que lhe é apresentado,
uma vez que não há critérios objetivos para sua aferição. 

Nesse contexto, observa-se que o valor da indenização tem função
de pena, devendo existir uma relação de razoabilidade e proporcionalidade. Não
se dispondo de sistema tarifado, cabe analisar-se caso a caso, trabalhando-se
com as operações inerentes, dentre elas a posição econômica dos envolvidos, a
presença de dolo ou culpa por parte do ofensor, a conduta da vítima e, em
especial, os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Nos termos da jurisprudência da Corte Cidadã, o valor estabelecido
pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser
revisto tão-somente nas hipóteses em que a condenação revelar-se irrisória ou
exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que se evidencia
no presente caso.

Trago precedente do STJ nesse sentido:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. DANOS MORAIS. NÃO RENOVAÇÃO DO CHEQUE ESPECIAL.
AUSÊNCIA  DE  PROVA.  PROTESTO  INDEVIDO.  NEGATIVAÇÃO.  PESSOA
JURÍDICA. DANO IN RE IPSA. PRESUNÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROVA.
QUANTUM INDENIZATÓRIO.  EXAGERO.  AFASTAMENTO  DE  UM  DOS
MOTIVOS DE SUA FIXAÇÃO. REDUÇÃO. Para o Tribunal de origem, o envio
do título a protesto de forma indevida gerou presunção de dano moral, o
que tornou desnecessária a análise dos pontos questionados em embargos
declaratórios; - A não renovação do contrato de cheque especial não pode
ser  imputada ao protesto indevido promovido pela recorrente.  Fato não
comprovado  nos  autos;  -  Nos  casos  de  protesto  indevido  de  título  ou
inscrição  irregular  em  cadastros  de  inadimplentes,  o  dano  moral  se
configura  in re ipsa, isto é, prescinde de prova, ainda que a prejudicada
seja pessoa jurídica. Precedentes; - Os valores arbitrados a título de danos
morais somente comportam modificação pelo STJ quando fixados de modo
irrisório  ou  exagerado;  -  Na  espécie,  o  valor  mostra-se  exagerado,  em
especial pelo afastamento da indenização pela não renovação do contrato
de  cheque  especial.  Recurso  Especial  parcialmente  conhecido  e,  nesta
parte,  parcialmente  provido.  (STJ;  REsp  1.059.663;  Proc.
2008/0112156-1;  MS;  Terceira  Turma;  Relª  Min.  Fátima  Nancy
Andrighi; Julg. 02/12/2008; DJE 17/12/2008). 

In  casu,  mostrou-se inconteste  a  ofensa  a  que fora  submetido  o
recorrente, por culpa do apelado, diante da total ausência de prestação de
serviço,  ao  não  ter  enviado  os  boletos,  referentes  às  parcelas  do  acordo,
buscando o apelante, por várias vezes, contatos com a instituição financeira, no

2 In Direito Civil. Responsabilidade Civil. vol. IV, 6ª ed., São Paulo: Atlas, 2006. pp. 286/287.
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intuito  de  obter  a  informações  de  como  devia  proceder  para  efetuar  seu
pagamento.

Do  contexto  dos  autos,  extrai-se,  inequivocamente,  o  nexo  de
causalidade,  porquanto  a  conduta  irresponsável  da  empresa  resultou  no
constrangimento suportado pelo autor/apelante.

Levando em consideração a conduta negligente do réu, o transtorno
da negativação indevida, o descaso com o consumidor, e demais peculiaridades
do caso, assim como as indenizações fixadas por esta Corte de Justiça em casos
semelhantes, entendo que a condenação no montante de  R$ 1.000,00  (um
mil reais), arbitrada pelo juiz a quo, deve ser majorada para R$ 10.000,00
(dez mil reais), valor razoável a reparar a extensão do dano, proporcionando
satisfação na justa medida do abalo sofrido, sem permitir o enriquecimento sem
causa da vítima. 

Destaco  ementa de  recente acórdão deste Tribunal  de Justiça  no
mesmo tom:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS. EMPRESA DE TELEFONIA. COBRANÇA INDEVIDA E INSCRIÇÃO
DO  NOME  DO  AUTOR  NO  SERASA.  DANOS  MORAIS.  CONFIGURADO.
DEVER  DE  INDENIZAR  CARACTERIZADO.  QUANTUM INDENIZATÓRIO.
PEDIDO DE MAJORAÇÃO. CABIMENTO. OBSERVÂNCIA A CRITÉRIOS DE
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO. - A inscrição do nome do consumidor em cadastro restritivo de
crédito em razão de dívida inexistente  provoca naturalmente agravos à
honra do atingido e prejuízos à sua pessoa, gerando a inegável obrigação
de indenizar os danos morais decorrentes. - A indenização por dano moral
deve  ser  fixada  mediante  prudente  arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com o
princípio  da  razoabilidade,  observados  a  finalidade  compensatória,  a
extensão  do  dano  experimentado,  bem  como  o  grau  de  culpa.
Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa,
nem pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a  reincidência em conduta
negligente.  (Processo  n.  00000387220158150881,  4ª  Câmara
Especializada Cível, Relator: Des. JOÃO ALVES DA SILVA, j. Em 12-
07-2016). 

Assim, estou persuadido de que o valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) se mostra em consonância com o dano moral perpetrado e em harmonia
com o parâmetro adotado pelos tribunais pátrios e por esta Egrégia Corte de
Justiça.

Com relação aos juros e à correção monetária, o entendimento
desta Corte de Justiça3 é que, tratando-se de responsabilidade extracontratual,
como no caso dos autos, os juros de mora devem incidir a partir do evento
danoso, enquanto a correção monetária, do arbitramento (Súmulas 54 e 362 do

3 TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  Processo  n.  00111302420118152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.
FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, DJe. em 26.11.2014.
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STJ). 

A incidência da correção monetária sobre o quantum devido a título
de danos morais, consoante o enunciado da  Súmula n. 362 do STJ, deve
ocorrer a partir da data do arbitramento. 

No  tocante  aos  honorários  advocatícios,  atentando  para  os
critérios  de  valoração  delineados  na  lei  processual,  avaliando  o  trabalho
empenhado no processo e o esforço do causídico, estou convencido de que o
percentual fixado a título de honorários advocatícios pelo magistrado singular
(15% do valor da condenação) não se revelou condizente. Portanto, é incapaz
de compensar o trabalho do advogado da parte autora, ferindo os princípios da
equidade e razoabilidade.

Isso posto,  dou provimento ao apelo, para majorar o valor da
indenização, fixada a título de danos morais, ao patamar de R$ 10.000,00
(dez mil reais), acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a
partir  do evento danoso, e de correção monetária a partir  do arbitramento,
consoante o enunciado da Súmula n. 362 do STJ, bem como dos honorários
sucumbenciais,  que fixo em 20% (vinte por cento) do valor da condenação
(art. 20, § 3º, do CPC/73).

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 14 de março de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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